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De acordo com o artigo 6º da Constituição Federal de 1988, a Educação foi consagrada como um direito social fundamental e um dever do Estado, com vistas ao pleno desenvolvimento da pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho (art. 205). No entanto, mais de três décadas após sua promulgação, o país ainda não implantou, de forma efetiva, o Sistema Nacional de Educação (SNE), previsto no artigo 214 da Constituição e reiterado no Plano Nacional de Educação (PNE). Essa omissão revela uma desconexão grave entre norma e realidade, além de comprometer o desenvolvimento do sistema educacional como base estrutural para a consolidação democrática.
Sob a perspectiva da Teoria dos Sistemas Sociais de Luhmann (2007), a educação deve ser compreendida como um sistema funcional autônomo dentro da complexidade da sociedade moderna. Para Luhmann (2007), a sociedade se organiza por diferenciação funcional, e cada sistema – jurídico, político, econômico, educacional – opera com base em códigos binários próprios. O sistema educacional, por exemplo, atua com o código ensinar/aprender, e sua função é permitir que indivíduos participem das outras esferas sociais mediante internalização de expectativas. Sem um sistema nacional bem organizado e conectado (como o SNE), a educação no Brasil não consegue se organizar de forma independente. Isso significa que o sistema educacional não consegue funcionar por conta própria, manter sua estrutura e se desenvolver com base em suas próprias regras e objetivos. Ele acaba dependendo de decisões externas e fica desarticulado, logo, a não efetivação do SNE, não apenas representa uma falha de gestão pública, mas indica um sistema disfuncional, incapaz de gerar sua própria autopoiese – a autorreprodução por meio de processos comunicacionais internos.
Na ausência de um sistema educacional nacional coeso, as comunicações entre os entes federativos se tornam fragmentadas, comprometendo a eficácia das políticas públicas. Luhmann (1996) defende que a comunicação é a operação básica dos sistemas sociais; quando o sistema educacional não consegue manter canais comunicacionais funcionais com os subsistemas (escolas, secretarias, universidades, sociedade civil), ele entra em crise, perdendo sua capacidade de adaptação e de produção de sentido. Nesse cenário, a desarticulação federativa, a desigualdade de acesso e a precarização dos serviços educacionais são sintomas de um sistema estruturalmente vulnerável.
A partir dessa análise sistêmica, observa-se que a ausência do SNE infringe princípios constitucionais como o da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da cooperação federativa (CF/1988, art. 1º, 3º, 205 a 214), evidenciando uma ofensa ao pacto democrático. A educação, enquanto direito social, exige uma organização sistêmica para garantir a universalização com qualidade, conforme reafirma Cury (2002) ao destacar que a justiça educacional só pode ser alcançada com políticas públicas sistêmicas, integradas e duradouras.
Nesse contexto de omissão institucional, emerge com força a resistência dos professores da rede pública. Longe de se limitar a reivindicações salariais, essa resistência se configura como prática de recomposição sistêmica e de afirmação dos princípios constitucionais. Saviani (2008) argumenta que os educadores, historicamente, têm assumido um papel de mediação crítica entre o Estado e a sociedade, resistindo às investidas neoliberais e à mercantilização da educação. A precarização das condições de trabalho, o descumprimento da Lei do Piso Nacional do Magistério (Lei nº 11.738/2008) e a desvalorização da carreira docente indicam a dificuldade do sistema educacional em manter sua funcionalidade mínima, gerando desgaste e evasão de profissionais qualificados.
A valorização docente, elemento centralizador nas metas do Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), é sistematicamente negligenciada. Como enfatiza Freitas (2018), não se pode falar em qualidade na educação sem enfrentar seriamente a valorização profissional como política de Estado. Essa valorização não se reduz a salários, mas inclui formação continuada, tempo para estudo, gestão democrática e autonomia pedagógica. A não implementação dessas medidas evidencia que o sistema educacional brasileiro ainda não alcançou os níveis mínimos de autopoiese luhmanniana.
Na Teoria dos Sistemas, os sistemas devem manter conexão de forma estável para trocar informações, influenciar decisões ou cooperar com os demais subsistemas sociais, sem perder sua autonomia. No caso da educação, isso significa dialogar com o sistema jurídico, político, científico e econômico sem ser absorvido por eles. Todavia, o que se observa é uma colonização do sistema educacional por lógicas externas, especialmente a lógica econômica, conforme denúncia Santos (2002) ao tratar da “razão indolente” do neoliberalismo que reduz direitos sociais a mercadorias. A expansão das parcerias público-privadas, a terceirização da gestão escolar e os cortes orçamentários são expressões dessa colonização.
Diante dessas ameaças, os movimentos de resistência protagonizados por professores, sindicatos, fóruns de educação e coletivos locais cumprem função essencial: tensionar o sistema político para garantir o cumprimento das normas constitucionais e legais. Esses atores desempenham o papel de acoplamento entre o sistema educacional e o sistema político, buscando reestabelecer canais comunicacionais, gerar políticas públicas e promover a responsabilização estatal. Habermas (1997), ao discutir a esfera pública e a deliberação democrática, destaca o papel da sociedade civil organizada na produção de legitimidade e na vigilância dos direitos fundamentais. Nesse sentido, os educadores resistem não apenas como classe trabalhadora, mas como intelectuais públicos.
Essa resistência é ainda mais relevante se compreendermos, com Luhmann (1996), que a sociedade moderna é uma sociedade da complexidade, porque ela é composta por muitos elementos diferentes, com múltiplas funções, relações e comunicações que ocorrem simultaneamente. Essa complexidade aumenta à medida que a sociedade se diferencia em vários sistemas autônomos, na qual a educação cumpre o papel de reduzir a complexidade do mundo e preparar os indivíduos para sua inserção social, porque ela ajuda as pessoas a entenderem, interpretarem e agirem em uma sociedade que é cada vez mais complicada e cheia de informações, regras, tecnologias e relações sociais diferentes. Sem um sistema funcional de educação, os sujeitos não têm acesso pleno ao conhecimento, à crítica, à cidadania ativa. A disfunção sistêmica da educação, portanto, bloqueia também a evolução do conceito de democracia, entendida aqui não apenas como forma de governo, mas como cultura política que exige formação crítica, participação e reconhecimento da diversidade.
	Assim, a não efetivação do SNE não é apenas uma falha administrativa: é uma negação da função comunicacional do sistema educacional, uma violação dos direitos constitucionais e um entrave à construção da democracia substantiva. Conforme argumenta Saviani (2008), uma democracia sem educação de qualidade e para todos é apenas formal, sem efetividade social. E, como lembra Cury (2002), não há cidadania plena sem educação pública, gratuita, laica e de qualidade social.
Em suma, a resistência dos professores da rede pública frente à não implementação do SNE revela-se como prática de reafirmação constitucional e de reconstrução sistêmica. Sob a ótica da Teoria dos Sistemas de Luhmann (1996), essa resistência pode ser compreendida como uma tentativa de manutenção da autopoiese e da funcionalidade do sistema educacional, mesmo em meio a pressões externas e à desorganização interna. Ao exigirem condições dignas de trabalho e políticas públicas consistentes, os educadores contribuem não apenas para a melhoria da escola pública, mas para a própria realização do projeto democrático da Constituição de 1988.
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